
PORTARIA N.º 400, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, e com base nos pedidos formalizados pelo
Departamento de Recursos Humanos desta Municipalidade, conforme documento em anexo,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1.º Revogar as Portarias abaixo relacionadas, as quais concediam
gratificação e/ou prorrogação de jornada à servidores municipais, ocupantes de cargos de
provimento efetivo de Professor e Educador Infantil, por terem assumido tarefas e carga horária
adicionais às atribuídas para as funções do Cargo, todos lotados na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, à contar do final do expediente do dia 16 de dezembro de 2016, sendo:

NOME DO SERVIDOR PORTARIA
N.º

FUNÇÃO REVOGADA CARGO % DE
GRAFIFICAÇÃO

E JORNADA
REVOGADA

Aneti Roos Selzller 289/2015 Jornada adicional Educador Infantil 10h/semanal
Clarice Klein 041/2016 Coordenadora – Escola Municipal Professor 20%
Claudete de Jesus G. Esquissato 259/2016 Jornada adicional Educador Infantil 10h/semanal
Cristiane Klein 033/2016 Docência com alunos portadores de NE Professor 10%
Edson Luis Massing 030/2016 Docência no 1º e 2º ano Professor 5%
Fabiana Reginatto 033/2016 Docência com alunos portadores de NE Professor 10%
Fabíola Cristina Dias Machado 034/2016 Coordenadora Pedagógica CMEI Educador Infantil 20%
Fabíola Machado Meinen 031/2016 Jornada adicional Educador Infantil 10h/semanal
Ivane Beatriz de Souza 031/2016 Jornada adicional Educador Infantil 10h/semanal
Janete B. Ferreira 061/2015 Docência no 1º e 2º ano Professor 5%
Janete T. Strege 061/2015 Docência no 1º e 2º ano Professor 5%
Janice Pauli 342/2014 Docência com alunos portadores de NE Educador Infantil 10%
Lairton Meinerz 018/2015 Diretor da Escola Municipal Professor 35%
Liane Szczuk 031/2016 Jornada adicional Educador Infantil 10h/semanal
Lisiane T. B. Wochner 030/2016 Docência no 1º e 2º ano Professor 5%
Maira Santana de Oliveira 271/2015 Prorrogação de Jornada Professor 08h/semanal
Maira Santana de Oliveira 245/2015 Prorrogação de Jornada Professor 12h/semanal
Marceli Fritzen de Moura 207/2016 Docência com alunos portadores de NE Professor 10%
Marcelo Dill 033/2016 Docência com alunos portadores de NE Professor 10%
Marcia Romenia C. Manenti 167/2016 Docência com alunos portadores de NE Professor 10%



Mauro Antônio Bianchetti 060/2015 Docência com alunos portadores de NE Professor 10%
Moisés Antônio Roseto 060/2015 Docência com alunos portadores de NE Professor 10%
Neirma da Cunha Gasparin 033/2016 Docência com alunos portadores de NE Professor 10%
Noemi de Fátima Crestani Rambo 060/2015 Docência com alunos portadores de NE Professor 10%
Rosane Schneider 060/2015 Docência com alunos portadores de NE Professor 10%
Silvani Feuerharmel de Oliveira 065/2015 Prorrogação de Jornada Educador Infantil 10h/semanal
Sônia Terezinha J. Levandowski 021/2015 Coordenadora da Pré-Escola Professor 20%
Sônia Terezinha J. Levandowski 062/2015 Prorrogação de Jornada Professor 20h/semanal
Vanessa Ristow Facco 060/2015 Docência com alunos portadores de NE Professor 10%
Vanessa Ristow Facco 302/2016 Jornada adicional Professor 10h/semanal

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
em 15 de dezembro de 2016.

Arnildo Rieger
Prefeito do Município


